
 

EDITAL 010/2024 - RETIFICADO 

PROCESSO Nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Consórcio Intermunicipal 

para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul, 

inscrito no CNPJ sob o nº 17.813.026/0001-51, com sede na Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, 

Juiz de Fora - MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, para registro de preço, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021,  da 

Resolução CISDESTE nº 08/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Data e horário da sessão: 22/04/2024 às 09:10 horas. 

Data e horário final para envio de Proposta: 22/04/2024 às 09:00 horas. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA para atender as necessidades do CISDESTE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela BLL Compras, por meio do sítio https://bll.org.br/, onde poderão 

obter maiores informações, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 

Portal. 



 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro 

Leste do Sul por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.1.3. Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os interessados 

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.3. Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa licitação 

SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1]; 

  

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 

deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 



 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 



 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento definido no 

preâmbulo desse edital. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 



 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 



 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 

por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 



 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 



 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 



 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida para 

fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 



 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão enviados 

por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em formato 

digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

7.8.1. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será verificada 

por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos; e os que não estejam contemplados no 

Sicaf deverão ser enviados conforme item 7.8. 

7.8.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 



 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8.    DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

8.5. A Ata de Registro de Preço, com a indicação dos fornecedores e os preços registrados, deverá 

ser disponibilizada no PNCP, observada a regra prevista no art. 176 da Lei 14.133/2021. 



 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, se for o caso, poderá ser elaborado ata específica de cadastro de 

reserva dos: 

9.1.1. licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

9.1.2. licitantes que mantiverem sua proposta original; 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 



 

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, de 

acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021. 

10.1.1. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 

dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, quando for o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

de licitação. 

10.2.1. O prazo previsto para assinar o contrato ou retirada do documento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

10.3. Quando o instrumento contratual for substituído, o aceite da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, observado item 9.1.1; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

10.4. Para assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste edital de licitação, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da contratação.  



 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas, neste município. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, como dolo 

ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 



 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

e.4. deixar de apresentar amostra; 

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital de licitação, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor 

do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 

alíneas “b” a “g” do subitem 12.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas 

“h” a “L”, do subitem 12.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 



 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 

Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 



 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao adjudicatário ou ao contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  Tel.: (32) 3250-0350 ou pelo e-mail: licitacao@cisdeste.saude.mg.gov.br.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 



 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma indicada no 

item 2.1 deste edital e no site do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência 

da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul através do endereço 

https://www.cisdeste.com.br/site/, também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da CPL da 

CISDESTE, localizada na Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, neste município nos dias úteis, no 



 

horário das 08:00:00 às 17:30:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. -  Anexo I do TR - Planilha de Preço Estimado; 

14.11.2. Anexo II - Modelo de Proposta; 

14.11.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço; 

14.11.4 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APÊNDICE DO TR. 

 

Juiz de Fora, 05/04/2024.  

 

______________________________________ 

Oldair da Silveira 

Coordenação de Compras e Licitação 



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA para atender as necessidades do CISDESTE, conforme condições e especificações 

contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 Access Point Wi-Fi 5 802.11ac, dual-band - Código 6623 Unid. 10 

2 Adaptador Wifi - Código 6624 Unid. 5 

3 Apoio Ergonômico para os Pés - Código 6434 Unid. 60 

4 Apresentador Multimídia (Passador de Slides) - Código 6636 Unid. 2 

5 Cabo HDMI 2mt - Código 6632 Unid. 10 

6 Cabo U/UTP Flexível de Categoria 6 - Código 6630 Cx. 1 

7 Caixa de Som para Computador - Código 6625 Unid. 5 

8 Câmera para Videoconferência - Código 6635 Unid. 1 

9 Conector Fêmea Cat.6 - Código 6629 Unid. 50 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

10 Conector Macho RJ45 Cat.6 - Código 6628 Unid. 20 

11 Gateway E1 SIP - Código 6641 Unid. 2 

12 HD Externo 2TB - Código 6618 Unid. 10 

13 HD para Storage - Código 6643 Unid. 10 

14 Headset compatível com telefone IP Yealink - Código 6622 Unid. 100 

15 Licença Pacote Office - Código 5999 Unid. 10 

16 Notebook - Código 6616 Unid. 10 

17 Patch Cord CAT6 1.5M - Código 6002 Unid. 30 

18 Patch Cord CAT6 2.5m - Código 6631 Unid. 30 

19 Pen drive 128gb - Código 6619 Unid. 10 

20 Régua com proteção de surtos de energia - Código 6627 Unid. 10 

21 Régua de tomadas gerenciável - 10 Tomadas - Código 6642 Unid. 2 

22 SSD para Servidor 960 GB - Código 6639 Unid. 14 

23 Storage de Armazenamento (NAS) - Código 6637 Unid. 3 

24 Suporte para Monitor LCD/LED. - Código 6433 Unid. 60 

25 Switch 8 Portas Gigabit - Código 6617 Unid. 2 

26 Switch Gerenciável 24 Portas - Código 6638 Unid. 4 

27 Switch Gerenciável 24 Portas POE - Código 6640 Unid. 2 

28 Telefone IP Voz em HD; LCD gráfico 132x64 pixels - Código 6620 Unid. 5 

29 Webcam resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps - Código 6626 Unid. 2 

1 - Access Point Wi-Fi 5 802.11ac, dual-band 

- 3x3 MIMO, com antena omnidirecional de alto ganho (8dBi) e capaz de atingir até 1.75 Gbps de 

throughput agregado. 



 

- Dual-Band e com suporte a 802.11ac wave 1 ou superior. 

- Tecnologia AC Mesh. 

- Peso de 633g com antena. 

- Interface de Rede: (2) Portas Ethernet 10/100/1000 Ethernet (porta primária dados e alimentação 

POE. Porta secundária usada como ponte). 

- Botão de Reset. 

- Antenas: 3 Antenas Dual-Band internas de 8dbi omini direcionais. 

- Padrões Wi-Fi:  802.11 a/b/g/n/r/k/v/ac. 

- Método de Alimentação:  PoE 802.3af com suporte ao range de tensão de 44 a 57VDC. 

- Fonte de Alimentação: 48V, 0.5A PoE adaptador gigabit incluso e original do fabricante. 

- Consumo Máximo de Energia: 9 W. 

- Potência Máxima TX: 22 dBm para as duas faixas de frequência. 

- BSSID: Até 8 por Rádio. 

- Economia de Energia: Suportado. 

- Segurança Wireless: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES). 

- Certificações: CE, FCC, IC. 

- Suporte a Economia de Energia. 

- Temperatura de Operação: -40 a 70° C. 

- Umidade de Operação: 5 a 95% Sem Condensação. 

- Gerenciamento Avançado de Tráfego. 

- QoS Avançado: Limite de Banda por Usuário. 

- Suporte ao Isolamento de Tráfego de Visitantes. 

- Todos os acessórios de fixação em poste ou parede inclusos, juntamente com injetor POE original 

do fabricante. 

- Tecnologia Mesh Plug & Play e mesh multihop sem a necessidade de software adicional. 



 

- Suporte a servidor de controle e gerência On Promise Linux. 

- Suporte a no mínimo 250 clientes por rádio simultaneamente. 

- Antena omnidirecional com cobertura em 360 graus com ganho simétrico de longo alcance (8 

dBi) para distâncias de até 183 metros (nominal). 

- Montagem poste ou parede. 

MODELO DE REFERÊNCIA: Ubiquiti UAP-AC-M-PRO, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO. 

 

2 - Adaptador Wifi: 

Especificação Técnica: 

- Interface: USB 3.0; 

- Tipo De Antena: Omni Direcional; 

- Padrões Wireless: Ieee 802.11ac, Ieee 802.11a, Ieee 802.11n, Ieee 802.11g, Ieee 802.11b. 

- Frequência: 5ghz | 2.4ghz; 

- Potência De Transmissão: 23dbm (Eirp); 

- Modos Wireless: Modo Ad-Hoc / Infraestrutura; 

- Segurança Wireless: Suporte Wep 64/128 Bits, Wpa / Wpa2, Wpa-Psk / Wpa2-Psk; 

- Tecnologia De Modulação:, Dqpsk, Cck, Ofdm, 16-Qam, 64-Qam, 256-Qam; 

- Requerimentos Do Sistema: Windows10/8.1/8/7/Xp, Mac Os X 10.9-10.13; 

- Certificação: CE, FCC, RoHS. 

TAXA DE SINAL: 

- 5 Ghz: 11ac: Até 867mbps | 11n: Até 300mbps | 11a: Até 54mbps (Dinâmico); 

- 2,4 Ghz: 11n: Até 400mbps | 11g: Até 54mbps | 11b: Até 11 Mbps (Dinâmico). 

Garantia: 



 

12 meses de garantia. 

MODELO DE REFERÊNCIA: TP-Link Archer T3U, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO. 

 

3 - Apoio Ergonômico para os Pés 

- Regulagem em Conformidade NR17; 

- Produto com permissão para regulagem de inclinação; 

- Fabricação em aço revestido com pintura epóxi de alta resistência ou equivalente; 

- Com borracha antiderrapante, EVA ou equivalente na plataforma. 

 

4 - Apresentador Multimídia (Passador de Slides) 

-  Alcance de comunicação: mínimo 15 metros; 

- Alimentação: pilha AAA ou AA ; 

- Indicação de bateria fraca ou visor com nível de carga da bateria; botão ligar e desligar, Receptor 

USB; 

- Compatibilidade com Windows, Linux e AC; 

- Acompanhar cabo USB para carregamento e Apontador a laser vermelho com indicador de LED, 

Plug-and-play, estojo para transporte. 

 

5 - Cabo HDMI 2mt 

- Possui conectores banhados a ouro. 

- Filtros contra interferências. 

- Suporte para tecnologia 4K X 2K. 

- Compatível com sistema 3D. 



 

- Tecnologia ultra HD e velocidade de 10,2 Gbps. 

- Ideal para uso em tvs 3D, smart tvs, consoles de games, receivers, câmeras e bluray players. 

- Comprimento: 2 metros. 

- Versão: hdmi 1.4. 

- Tipo de conectores: hdmi -hdmi. 

- Tipo de cabo: circular. 

- Conectores: metálico. 

- Conectores banhados a ouro: sim. 

- Som de alta qualidade: sim. 

- Cor: preto. 

- 3D: sim. 

- 4k: sim. 

- Ultra hd: sim. 

- Filtros contra interferências: sim. 

- Velocidade: 10,2Gbps. 

- Canal de retorno de audio: arc. 

- Condutores: cobre de alta pureza. 

- Garantia: 12 meses 

MODELO DE REFERÊNCIA: Elgin, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

6 - Cabo U/UTP Flexível de Categoria 6  

- Para cabeamento estruturado em ambientes interno, com as seguintes características: 

- Categoria CAT.6; 



 

- Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, 

isolados em polietileno especial; 

- Cor padrão: Azul claro; 

- Capa externa: PVC nas opções CM e CMX; 

- Embalagem: Caixa FASTBOX em lance padrão de 305 metros; 

- Marcação sequencial métrica decrescente (305 - 0 m), que facilita a visualização da quantidade 

restante na caixa e no cálculo dos lances para instalação; 

- Diâmetro nominal: 6,0 mm; 

- Massa líquida: 42 kg/km 

- NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68%; 

- Produto que atende as políticas de respeito ao meio ambiente. 

- Constituído por PVC retardante a chama - Suporta: GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3ab; 1000 

baseT, IEEE 802.3an; 100BASE-TX, IEEE 802.3u; 100BASE-T4, IEEE 802.3u; 100vg-AnyLAN, 

IEEE802.12; ATM -155 (UTP); AF-PHY-OO15.000; AF-PHY-0018.000; TP-PMD, ANSI X3T9.5; 

10BASE-T, IEEE802.3; TOKEN RING, IEEE802.5; 3X-AS400, IBM; TSB-155; ATM LAN 1.2 Gbit/s, 

AF-PHY 0162.000 2001; NEC Artigo 800. 

- Cabo de acordo com a diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances).  

MODELO DE REFERÊNCIA: Furukawa Soho Plus, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

7 - Caixa de Som para Computador 

Especificações: 

- Design Clássico, reimaginado para Gamers; 

- Tamanho compacto para fácil colocação em Mesas; 

- Funcionamento Estéreo 2.0 com excelente qualidade de baixos; 

- Tecnologia de alimentação Digital de baixa voltagem para som cristalino; 



 

- Iluminação Vermelha para estilo único; 

- Interface adicional para conexão de Headset/Microfone direto na Caixa; 

- Conector P2 3.5mm + USB (Para alimentação da Iluminação); 

- Potência Sonora Máxima: 5W x2. 

Garantia: 

12 meses de garantia. 

MODELO DE REFERÊNCIA: Redragon GS500, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

8 - Câmera para videoconferência 

- Velocidade mínima de Transmissão Vídeo: 30 FPS; 

- Câmera Panorâmica, com inclinação e zoom motorizados Viva-voz integrado duplex completo 

omnidirecional com alcance de 2, 43 metros Codificação H. 264 UVC integrada; 

- Aplicativos compatíveis com vídeo por USB (UVC); 

- Chamada por vídeo Full HD 1080p 30 fps; 

- Controles de câmera e viva-voz, viva-voz e controle remoto Panorâmica, inclinação, zoom, 

volume, sem som, Atender/encerrar chamada Foco automático; 

- Compatível com USB 2. 0 Cabo USB de 2, 4 m (8 pés) Adaptador universal de alimentação de 2, 

4 m (8 pés) Suporte de extensão para elevação de 228 mm (9 pol. )/câmera na linha dos olhos 

Windows 7, 8. 1, ou 10 e Mac OS X 10. 7 ou posterior. 

 

9 - Conector Fêmea Cat.6 

- Categoria: CAT.6. 

- Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama. 



 

- Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 

a 26 AWG. 

- Atende os limites estabelecidos nas normas para CAT.6. 

- Acessório para proteção do contato IDC. 

- Certificado UL Listed. 

- Possibilidade de Crimpagem T568A ou T568B. 

- Fornecido na cor branca. 

- Produto que atende políticas de respeito ao meio ambiente. 

- Identificação de categoria na face frontal, Logo Soho na parte superior.  

MODELO DE REFERÊNCIA: Furukawa Soho Plus, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO. 

 

10 - Conector Macho RJ45 Cat.6 

- Características Técnicas de Categoria: 6 U/UTP. 

- Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama UL 94V-2; 

Conector Macho RJ45 Cat.6 

- Características Técnicas de Categoria: 6 U/UTP; 

- Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama UL 94V-2; 

- Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 micrômetros de níquel e 

1,27 micrômetros de ouro; Diâmetro do condutor (mm): 26 a 22 AWG 

- Compatível com os padrões de montagem T568A e T568B; 

- Contatos adequados para condutores sólidos; 

- Produto que atende políticas de respeito ao meio ambiente (RoHS). 

- Identificação Logotipo SOHO no corpo do produto 



 

- Pacote com 10 conectores. 

MODELO DE REFERÊNCIA: Furukawa Soho Plus, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

11 - Gateway E1 SIP 

Interface digital E1 

- Padrão ITU-T G. 703 120 Ohms em conector RJ45; Codificação de linha HDB3;  

- Estrutura de quadros segundo a norma ITU-T G. 704;  

- Referência de relógio interna ou extern; Desempenho de Jitter segundo a norma ITU-T G. 823; 

- Cancelamento de eco por hardware de até 128ms (G. 168-2002) em todos os canais;  

- Acesso Primário ISDN com variantes de sinalização; Euro-ISDNISO; ISO Q.SIG;  

- National ISDN-1;   

- National ISDN-2;  

- Sinalização R2;  

- R2-Digital;   

- CAS R2-MFC 

- Interoperabilidade e qualidade de voz SIP sobre UDP;   

- Múltiplas contas SIP;   

- Suporte à SIP PRACK;   

- Confirmação de identidade em redes seguras (p-asserted-identity);   

- Buffer de jitter adaptativo; Detecção de atividade de voz (VAD);   

- Geração Gateway E1 SIP 

Interface digital E1 



 

- Padrão ITU-T G. 703 120 Ohms em conector RJ45;  

- Codificação de linha HDB3;  

- Estrutura de quadros segundo a norma ITU-T G. 704;  

- Referência de relógio interna ou extern; Desempenho de Jitter segundo a norma ITU-T G. 823; 

- Cancelamento de eco por hardware de até 128ms (G. 168-2002) em todos os canais;  

- Acesso Primário ISDN com variantes de sinalização;   

- Euro-ISDNISO; ISO Q.SIG;  

- National ISDN-1;   

- National ISDN-2;  

- Sinalização R2;  

- R2-Digital;   

- CAS R2-MFC 

- Interoperabilidade e qualidade de voz SIP sobre UDP;   

- Múltiplas contas SIP; Suporte à SIP PRACK;   

- Confirmação de identidade em redes seguras (p-asserted-identity);   

- Buffer de jitter adaptativo; Detecção de atividade de voz (VAD);   

- Geração de ruído de conforto (CNG);  

- Supressão de silêncio; Marcação dos pacotes IP;  

- Precedence e TOS ou DSCP e ECN;   

- Configuração de limitação de banda;  

-  Inserção e remoção de TAGs VLAN;   

- Suporta NAT 

- Controle e gerenciamento de chamadas Roteamento de chamadas pelo número de origem;   

- Roteamento pelo número de destino;   



 

- Manipulação dos números de origem e destino;   

- Bloqueio de chamadas a cobrar   

- Codecs de áudio G.711 lei A @ 64 kbps;   

- G.711 lei μ @ 64 kbps; G.723.1 @ 6.3 kbps ou @ 5.3 kbps;  

- G.726 @16, 24, 32 ou 40 kbps;   

- G.729A, G729B e G.729AB  @ 8 kbps 

- Suporte a fax e modem T.38Fax e modem pass-through (G.711) 

- Suporte DTMF Dentro da banda usando G.711;   

- Fora da banda seguindo a RFC2833;   

- Usando o método SIP INFO 

- Segurança HTTPS e SSHv2;   

- Firewall 

- Gerenciamento, configuração e monitoramento de uso de CPU e memória; 

- Monitoramento das interfaces e canais E1;   

- Monitoramento por SNMPv2c;   

- Traps SNMP para alarmes da interface E1;   

- Interface de comando de linha (CLI) através de acesso SSHv2 remoto;   

- Interface gráfica acessível por HTTPS 

- Atualização remota de software;  Ferramenta de depuração de sinalização;  

- Espelhamento de portas para facilitar a captura de pacotes SIP e RTP;   

- Configuração de endereço IP de forma estática;   

- Configuração de endereço IP de forma dinâmica através de DHCP ou PPPoE;   

- Auto-provisionamento por TFTP usando a opção 66 do servidor DHCP;   

- Suporte a sincronismo de relógio temporal por NTP;   



 

- Registro remoto de logs através de Syslog;  

Interfaces  Ethernet: 2 x 10/100 Base-T;  

-  E1: 1 x G.703 (120Ohms) em conector RJ45; 

MODELO DE REFERÊNCIA: Aligera AG561, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

12 - HD Externo 2TB                                                                  

Capacidade: 2TB 

Requisitos de sistema: 

- Compatível com a maioria dos sistemas Windows e macOS 

- Porta USB 3.0 (necessária para velocidades de transferência USB 3.0) 

Conteúdo da Embalagem: 

- Disco rígido portátil Seagate Expansion 

- Cabo USB 3.0 de 18 polegadas (45,72 cm) 

- Garantia: 12 meses 

MODELO DE REFERÊNCIA: Seagate STKM2000400, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

 

13 - HD para STORAGE 

Especificações: 

Capacidade: 4 TB;   

Interface: SATA 6Gb/s;   

Cache: 256 MB 

Recursos:  Sensores de Vibração Rotacional (RV): Sim;  



 

Limite de taxa de carga de trabalho (WRL): 550;  

Design de acionamento (ar ou hélio): ar;   

Tecnologia de Gravação: CMR;   

Baías de unidade suportadas: ilimitadas 

Confiabilidade/Integridade dos dados:  Tempo médio entre falhas (MTBF, horas): 2.000.000; Erros 

de leitura irrecuperáveis por bits lidos, máximo: 1 por 10E15;  Horas em atividade (por ano): 8760;  

Tamanho do Setor (Bytes por Setor Lógico): 512E 

Desempenho:  Velocidade do fuso (RPM): 7200; Velocidade de acesso à interface (Gb/s): 6Gb/s; 

Máximo de taxa de transferência sustentada: 250 MB/s 

- Vibração rotacional a 20-1.500Hz (rad/s): 12,5. 

Garantia: 60 meses de garantia 

MODELO DE REFERÊNCIA: Seagate IronWolf Pro - ST4000NT001, similar, de mesma equivalência 

técnica ou de melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

14 - Headset compatível com telefone IP Yealink 

- Desempenho do alto-falante de voz/banda larga em HD 

- Microfone com cancelamento de ruído e cancelamento de ruído passivo 

- Uso em escritório, SoHo e call-center 

- Acústica ideal para ambientes de Call-center 

- Braço de lança dobrável de 330° para fácil ajuste sem quebrar 

- Tecnologia para proteger os usuários contra lesões acústicas. 

Especificações Técnicas: 

- Desconexão rápida 

- Alça flexível em aço 

- Protetor acolchoado para ouvido em couro. 



 

- Conexão RJ-9  

- Comprimento do cabo QD para RJ9: 1.2m 

Microfone 

- Tipo de microfone: ECM unidirecional 

- Faixa de resposta de frequência do microfone: 100 Hz-8 kHz 

- Largura de banda do microfone: Banda larga 

- Sensibilidade do microfone: -44,0 dB re . 1V/Pa 

MODELO DE REFERÊNCIA: Yealink YHS34, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

 

15 - Licença Pacote Office 

- Microsoft Office 2021 Home and Business 64 Bits; 

- Idioma PT-BR; 

- Tipo de licença: ESD; 

- Permite formatação e reinstalação no PC/Notebook; 

- Licença para um PC/Notebook; 

- Licença vitalícia; 

- Permite Downgrade para até 2 versões anteriores à atual; 

- Programas:  

Outlook 2021 

Word 2021 

Power Point 2021 

Excel 2021 

Access 2021 



 

MODELO DE REFERÊNCIA MOUSE: Microsoft Office 2021 Home and Business 64 Bits, similar, de 

mesma equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

16 - Notebook 

Especificações: 

Processador 

- 2.4Ghz ou superior 

- Número de núcleos: 4 

- Número de threads: 8 

- Cache: 8MB; 

- Deve ser da última ou penúltima geração corrente de processadores 

Memória 

- 16 GB (8 GB Soldado DDR4 3200MHz + 8 GB SO-DIMM DDR4) 3200MHz 

Armazenamento 

- 256 GB SSD M.2 2242 PCIe NVMe 

Tela 

- 14" FHD (1920 x 1080), Antirreflexo, Non-Touch, 250 Nits 

Placa de Vídeo 

- 2GB GDDR5 

Conectividade sem fio 

- Wifi 802.11ac 2x2 

- Bluetooth 

Portas 



 

- 1x USB 3.2 Gen 1 

- 1x USB 2.0 

- 1x USB-C 3.2 Gen 1 

- 1x HDMI 1.4b 

- 1x Ethernet (RJ-45) 

- 1x power connector 

- 1x Audio combo jack (3.5mm) 

Bateria 

- 2 células 38 Wh 

Câmera 

- 0.3 MP 

- 720p HD 

- Obturador de privacidade da webcam 

Teclado padrão ABNT com touchpad PTP (precision touchpad) 

Sistema Operacional 

- Windows 11 Pro 64 Bits (Português BR) 

Garantia 

- 1 ano (atendimento no local) 

MODELO DE REFERÊNCIA: Lenovo V14, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

17 - Patch Cord CAT6 1.5m 

- Cor: azul 



 

- Tipo de conector: RJ-45 

- Tipo de cabo: U/UTP CAT.6 

- Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG 

- Classe de flamabilidade: CMX - Padrão de montagem: T568A/B - Temperatura de 

armazenamento: - 40º C a + 70º C 

- Temperatura de operação: - 10º C a + 60º C 

- Comprimento do cabo: 1,5 metros 

- Quantidade de Ciclos de Inserção: ≥ 750 RJ-45 

- Resistência máxima do condutor: 93,8 Ω/km 

- Capacitância mútua 1 kHz: 56 pF/m (máximo) 

- Impedância: 100 ± 15 % Ω 

- Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, 

Sistemas de Automação Predial e todos os protocolos LAN anteriores; - Tipo de condutor: Cobre 

eletrolítico, flexível, nu, formado por 7 filamentos de diâmetro nominal de 0,20mm. Capa feita de 

poliolefina ou polietileno e pode suportar largura de banda de 250 MHz 

Certificações ANATEL: 1276-07-0256 (Cabo U/UTP CAT.6 flexível) / 1278-07-0256 (Cabo de 

Manobra) 

MODELO DE REFERÊNCIA: Furukawa Soho Plus, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

18 - Patch Cord CAT6 2.5m 

- Cor: azul 

- Tipo de conector: RJ-45 

- Tipo de cabo: U/UTP CAT.6 

- Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG 



 

- Classe de flamabilidade: CMX - Padrão de montagem: T568A/B - Temperatura de 

armazenamento: - 40º C a + 70º C 

- Temperatura de operação: - 10º C a + 60º C 

- Comprimento do cabo: 2,5 metros 

- Quantidade de Ciclos de Inserção: ≥ 750 RJ-45 

- Resistência máxima do condutor: 93,8 Ω/km 

- Capacitância mútua 1 kHz: 56 pF/m (máximo) 

- Impedância: 100 ± 15 % Ω 

- Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, 

Sistemas de Automação Predial e todos os protocolos LAN anteriores; - Tipo de condutor: Cobre 

eletrolítico, flexível, nu, formado por 7 filamentos de diâmetro nominal de 0,20mm. Capa feita de 

poliolefina ou polietileno e pode suportar largura de banda de 250 MHz 

Certificações ANATEL: 1276-07-0256 (Cabo U/UTP CAT.6 flexível) / 1278-07-0256 (Cabo de 

Manobra) 

MODELO DE REFERÊNCIA: Furukawa Soho Plus, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

19 - Pen drive 128gb                                                                      

Especificações: 

Velocidade: 

- Velocidades USB 3.2 Ger 1  

- Velocidade de leitura: 200 MB/s 

- Velocidade de gravação: 60 MB/s 

Capacidade: 

- 128GB 



 

Compatível com Sistemas Operacionais: 

- Windows® 10, 8.1, 8 

- Mac OS (v.10.10.x +) 

- Linux (v. 2.6.x +) 

Garantia: 

60 meses de garantia  

MODELO DE REFERÊNCIA: Kingston DataTraveler Kyson DTKN/128GB, similar, de mesma 

equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

 

20 - Régua com proteção de surtos de energia 

- Dispositivo de Proteção contra Surtos (DPS), Classe III seguindo a norma (IEC 61643-11) 

- Para proteção de equipamentos eletroeletrônicos conectados à rede elétrica 

- DPS + Filtro de Linha fabricado por especialistas 

- Filtro de linha: alta atenuação a ruídos EMI / RFI 

- Chave microdisjuntor: desarma ao detectar sobrecargas 

- Bivolt: 127 V / 220 V 

- Mais espaçamento entre as 8 tomadas 

- Varistores de alta capacidade com proteção térmica 

- Tecnologia: Varistores de Óxido Metálico (MOV) 

- Conexão de saída: 8 Tomadas 2 P + T (ABNT NBR 14136) 10 A 

- Conexão de entrada: Cabo com plug 2 P + T (ABNT NBR 14136) 10 A 

- Proteção: Linha-Neutro / Linha-Linha / Linha-Terra / Neutro-Terra 

- Tensão nominal de operação - UO: 127 / 220 V @50 / 60 Hz 

- Corrente de carga máxima - IL: 10 A 



 

- Potência máxima - WMAX: 1270 / 2200 W 

- Máxima tensão de operação continua - UC: 275 Vca / 350 Vcc 

- Corrente de descarga máxima - IMAX: 4,5 kA @8 / 20 µs (L-L ou L-N)) 

- Corrente de descarga total - ITOTAL: 9 kA 

- Tensão em circuito aberto: 6 kV 

- Acondicionamento: Caixa plástica não propagante a chamas 

- Classe: III 

- Tecnologia de proteção: Varistor óxido de zinco (MOV) 

- Comprimento do cabo de entrada: 1,3 m 

- Sinalização: Através de LED com sinalização de terra presente 

- Tempo típico de resposta: 25 s 

- Garantia: 3 anos 

MODELO DE REFERÊNCIA: iClamper Energia 8, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

21 - Régua de tomadas gerenciável - 10 Tomadas; 

- Quantidade de tomadas: 10;  

- Interface Web para monitoramento;   

- Configuração rápida e fácil;  

- Discovery para localizar equipamento na rede;  

-  DHCP para facilitar configuração;   

- Acesso via smartphone por aplicativo;  

- Pode ser configurado totalmente pelo aplicativo;  



 

-  Possibilidade de nomear todas as tomadas para controle e identificação;   

- Relógio para fornecimento de hora;   

- Agendamento para ligar/desligar as tomadas por hora e dias da semana;  Protocolo SNMP para 

monitoração;   

- WatchDog para monitoramento;   

- Intervalo de varredura ajustável de 1 a 60 minutos;  

- Reset de portas automático em caso de não resposta ao ping;   

- Limite de amperagem total de 10 A para todos os modelos;   

- Entrada: 127/220Vac;   

- Saída: A mesma tensão da entrada;   

- Corrente Máximo: 10 A;   

- Proteção de Sobre Corrente;   

- Proteção de Sobre Tensão; Interface de Gerência; 

- Velocidade: 10Mbs Base-t RJ45 IEEE802.3TM;   

- Mac: Sim;   

- Protocolos Suportados: ARP - TCP - UDP - DNS - IP- ICMP - SNMP-DHCP;   

- Network Discovery: Over UDP;   

- WatchDog: Individual por porta IP (padrão IPV4);   

- Intervalo de Varredura: 1 a 60 minutos ajustável;  

- N° de ping por tomada: Fixo 10 amostras;   

- Redes roteadas: Depende da configuração Gateway e DNS Server (Solicitação ARP);   

- Reset automático caso não responda ao ping;   

- Opera em redes em bridge ou roteadas; 

- Funcionamento em ambiente Windows e Linux;  



 

- Outras especificações;   

- Tamanho: 1U (Para Rack 19");   

- Garantia de 12 meses 

MODELO DE REFERÊNCIA: Régua Smart Web Volt 10 Tomadas, similar, de mesma equivalência 

técnica ou de melhor qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

22 - SSD para Servidor 960 GB 

Especificações: 

- Capacidade: 960 GB 

- Tamanho Físico: 2.5" (7mm) 

- Interface: SATA Rev.3.0 (6Gb/s) - com compatibilidade com versões anteriores para SATA Rev. 

2.0 (3Gb/s) 

- NAND 3D TLC 

Desempenho: 

- Leitura Sequencial: 560MB/s 

- Gravação Sequencial: 530MB/s 

- Leitura Randômica Constante: 94.000 IOPS 

- Gravação Randômica Constante: 65.000 IOPS 

- Resistência: 1752 TBW, 1 DWPD (5 anos), 1.66 DWPD (3 anos) 

Confiabilidade: 

- MTTF: Até 2 Milhões de horas 

- UBER: ≤10 -17 

Capacidade Hot-Plug: 

- Nivelamento de desgaste estático e dinâmico 



 

Garantia: 

60 Meses 

MODELO DE REFERÊNCIA: KINGSTON DC600M, similar, de mesma equivalência técnica ou de 

melhor qualidade 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

23 - Storage de Armazenamento (NAS) 

Especificações:  

- Interface: Ethernet 

- Número de Baias de Disco: 4 x 3,5 polegadas SATA 6 Gb/s, 3 Gb/s 

- Processador: Quad-core 2.0 GHz mínimo 

- Memória: 8 GB SO-DIMM DDR4 (2 x 4 GB) 

- Rede: 2x Porta Ethernet 2,5 Gigabit (2,5G / 1G / 100M) 

Portas Externas: 

- Porta USB 2.0: 3 

- Porta USB 3.2 Gen 1: 2 

- Saída HDMI: 1, HDMI 2.0 (up to 4096 x 2160 @ 60Hz) 

Gerenciamento de energia: 

- Wake-on-LAN (WoL) 

- Modo de espera para unidades internas 

- Ligar e desligar programado 

- Ligar automaticamente após a recuperação de energia 

- Suporte USB e UPS de rede com gerenciamento SNMP 

RAID: 



 

- Tipos de RAID suportados: RAID 0, 1, 5, 6, 10, JBOD, Single 

- RAID Hot Spare e Global Hot Spare 

- Personalização de velocidade de reconstrução RAID 

- Expansão da capacidade RAID online 

- Migração de nível RAID online 

- Super provisionamento SSD RAID 

Monitor de Recursos: 

- Monitoramento de recursos do sistema NAS, como CPU, memória e rede 

- Monitoramento de recursos de armazenamento NAS, como volumes, RAID e atividade de disco 

- Monitoramento do uso de recursos do aplicativo NAS 

- Criação de espaço de troca extra quando SSDs são instalados 

Servidor Web: 

- Conexões HTTP / HTTPS (TLS 1.0 / 1.1 / 1.2) 

- Suporta conexão WebDAV 

- Suporta Host Virtual (Máx: 32) 

- Certificado SSL importável 

Servidor de Arquivos: 

- Compartilhamento de arquivos em Windows, Mac e Linux / UNIX 

- Rede Microsoft (CIFS / SMB) 

- Rede Apple (AFP) 

- Serviços NFS versão 3/4 

- Windows ACL (CIFS / SMB) 

- Permissões de pasta avançadas (AFP, CIFS / SMB e FTP) 

- Agregação de pasta compartilhada (CIFS / SMB) 



 

Rede e Switch Virtual: 

- TCP / IP: Pilha dupla (IPv4 e IPv6) 

- Rota Estática 

- NCSI (Indicador de status de conectividade de rede) 

- Configurações de DDNS (serviço personalizado e múltiplo) 

- Entroncamento de portas （Agregação de links) 

- Failover 

- Balanceamento de carga 

- Switch virtual 

- Tradução de endereço de rede (NAT) 

- Protocolo Spanning Tree (STP) 

Sistema de arquivos suportados: 

- Disco rígido interno (EXT4) 

- Disco rígido externo (EXT3, EXT4, NTFS, FAT32, HFS + e exFAT) 

Segurança: 

- Proteção de acesso à rede com bloqueio automático (SSH, Telnet, HTTP (S), FTP, CIFS / SMB e 

AFP) 

- Controle de acesso ao host para pastas compartilhadas (CIFS / SMB) 

- Criptografias baseadas em pasta e volume AES de 256 bits que são validadas por FIPS 140-2 

CAVP (Programa de Validação de Algoritmo Criptográfico) 

- Criptografia de unidade externa de 256 bits (AES) 

- Importação de certificados SSL do Lets Encrypt 

- Alertas instantâneos por e-mail, SMS, serviço push e áudio 

- Verificação em 2 etapas 



 

MODELO DE REFERÊNCIA: QNAP TS-453, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

24 - Suporte para Monitor LCD/LED 

- Suporte de mesa, com ajuste de altura, para apoio de monitor LCD/LED com base de apoio para 

o suporte do monitor, dispensando o uso de parafusos de fixação. 

- O produto deve ser fabricado em material em aço carbono e revestido com pintura epóxi de alta 

resistência ou equivalente; 

- O suporte para monitor deve suportar e ser compatível com monitores LCD/LED de até 27″ 

aproximadamente; 

 

25 - Switch 8 Portas Gigabit 

- Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x, IEEE 802.1p 

- Interface: 8 10/100/1000Mbps portas, auto-negociação, Auto-MDI / MDIX 

- Capacidade de Comutação: 16 Gbps 

- Tamanho do buffer: 1.5Mb 

- Tabela de Endereços MAC: 4K 

- Jumbo Frame: 16 KB 

- Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 11.9 Mpps 

- Indicador LED: Alimentação do Sistema / Indicadores Link/Act por porta embutidos em cada porta 

RJ-45 

- Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 pol. (158 x 101 x 25 mm) 

- Consumo máximo de energia: 3.56 W(220V/50Hz) 

- Tecnologia Verde 

- Estrutura de aço, design de mesa ou montagem na parede 



 

- Controle de Fluxo 802.3X 

- 802.1p/DSCP QoS 

- IGMP Snooping 

MODELO DE REFERÊNCIA: Tp-Link TL-SG108, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

26 - Switch Gerenciável 24 Portas  

Portas: 

- 24 portas RJ-45 com detecção automática 10/100/1000 

- 4 portas SFP+ 1/10 GbE 

Memória e processador: 

- 800 MHz 

- 256 MB de flash 

- Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 Mb 

- SDRAM de 512 MB 

Performance: 

- Taxa de transferência (Mpps): 95,23 Mpps 

- Capacidade de comutação: 128 Gbps 

Capacidade: 

- VLANs suportadas: 256 

- Regras ACL: suporte para 50 ACLs IPv4 e MAC de entrada com até 480 ACEs 

- Suporte a quadros jumbo: Comporta quadros de até 9216 bytes  

Tamanho da tabela de endereços MAC: 



 

- 16.000 entradas 

Confiabilidade MTBF (anos): 

- 158 

Latência: 

- Latência de 100 Mb: < 4.7 µs 

- Latência de 1000 Mb: < 2.4 µs 

- Latência de 10000 Mb: < 1.3 µs 

Padrões em conformidade: 

- IEEE 802.3 10BASE-T 

- IEEE 802.3u 100BASE-TX 

- IEEE 802.3ab 1000BASE-T 

- IEEE 802.3z 1000BASE-X 

- Controle de fluxo IEEE 802.3x 

- IEEE 802.1Q VLANS 

- IEEE 802.1p Priority 

- IEEE 802.3ad: Link-Aggregation Control Protocol (LACP) 

- IEEE 802.1X Port Access Authentication 

- IEEE 802.3az Energy Efficient Ethernet 

- IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol 

- IEEE 802.1W Rapid Spanning Tree Protocol 

- IEEE 802.1S Multiple Spanning Tree Protocol 

- IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol 

Características de gestão: 



 

- Utilitário de configuração de switch integrado para fácil configuração de dispositivo baseado em 

navegador web (HTTP/HTTPS) 

- Dashboard 

- Aplicativo para dispositivos móveis 

Montagem: 

- Suporte para montagem em rack. 

Garantia: 

- 12 meses 

MODELO DE REFERÊNCIA: ARUBA JL682, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

27 - Switch Gerenciável 24 Portas POE  

-Portas:  24 portas RJ-45 com detecção automática 10/100/1000 PoE Classe 4; 

- 4 portas SFP+ 1/10 GbE Memória e processador:  800 MHz;  

- 256 MB de flash;  

- Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 Mb;   

- SDRAM de 512 MB Performance:  Taxa de transferência (Mpps): 95,23 Mpps;  

- Capacidade de comutação: 128 Gbps Alimentação PoE:  370 W de PoE Classe 4;  

- Capacidade: - VLANs suportadas: 256;   

- Regras ACL: suporte para 50 ACLs IPv4 e MAC de entrada com até 480 ACEs;  

-  Suporte a quadros jumbo: Comporta quadros de até 9216 bytes;  

- Tamanho da tabela de endereços MAC:  16.000 entradas;  

- Confiabilidade MTBF (anos):  71  

- Latência:  Latência de 100 Mb: < 4.7 µs;   



 

- Latência de 1000 Mb: < 2.4 µs;   

- Latência de 10000 Mb: < 1.3 µs;  

- Padrões em conformidade:  IEEE 802.3 10BASE-T;  

- IEEE 802.3u 100BASE-TX;   

- IEEE 802.3ab 1000BASE-T;   

- IEEE 802.3z 1000BASE-X;   

- Controle de fluxo IEEE 802.3x;   

- IEEE 802.1Q VLANS; IEEE 802.1p Priority;   

- IEEE 802.3ad: Link-Aggregation Control Protocol (LACP); - IEEE 802.1X Port Access 

Authentication;   

- IEEE 802.3az Energy Efficient Ethernet;   

- IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol;  

- IEEE 802.1W Rapid Spanning Tree Protocol;   

- IEEE 802.1S Multiple Spanning Tree Protocol;   

- IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol 

Características de gestão: 

- Utilitário de configuração de switch integrado para fácil configuração de dispositivo baseado em 

navegador web (HTTP/HTTPS);   

- Dashboard; Aplicativo para dispositivos móveis  

Montagem: Suporte para montagem em rack;  

Garantia:  12 meses 

MODELO DE REFERÊNCIA: ARUBA JL684, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 



 

28 - Telefone IP  

- Voz em HD 

- LCD gráfico 132x64 pixels com luz de fundo 

- Duas portas 10 / 100M Ethernet Switch 

- Suporte PoE 

- Até 2 contas SIP 

- Suporte Headset 

- Montagem na parede 

- Simples, flexível e segura opções de provisionamento 

Recursos de áudio: 

- Voz HD: monofone HD, alto-falante HD 

- Filtragem inteligente de ruído 

- Banda larga codec: Opus, G.722 

- Banda estreita codec: G.711(A/μ), G.723.1, G.729, G.729A, G.726, iLBC 

- DTMF: Entrada, Saída (RFC 2833) e SIP INFO 

- Alta-voz e viva-voz Full-duplex com AEC 

- VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC 

Recursos do telefone: 

- 2 contas VoIP 

- Retenção de chamada, mudo, Não Perturbe (DND) 

- Discagem rápida através de um toque, hotline 

- Desvio de chamada, chamada em espera, transferência de chamada. 

- Escuta em grupo, SMS, chamada de emergência 

- Rediscagem, retorno de chamada, atendimento automático. 



 

- Conferências locais de cinco vias 

- Chamada IP direta sem SIP proxy 

- Seleção, importação e exclusão do toque de chamada. 

- Ajuste manual ou automático de data e hora. 

- Plano de discagem 

- XML Browser, ações URL/URI 

- Capturas de tela integrada 

- RTCP-XR, VQ-RTCPXR 

- Tecla DSS aprimorada 

Diretório: 

- Agenda telefônica até 1000 entradas 

- Lista negra 

- Agenda telefônica externa XML/LDAP 

- Discagem inteligente 

- Pesquisa, importação e exportação da agenda. 

- Histórico de chamada: discadas/recebidas/não atendidas/encaminhadas 

Display e Indicador: 

• LCD gráfico de 132×64-pixel com luz de fundo 

• LED para indicação de chamada e mensagem em espera 

• LEDs iluminados de duas cores (vermelho ou verde) para informações de status da linha 

- Interface intuitiva com icons e teclas programáveis 

- Interface de usuário Multilíngue 

- Identificador de chamadas nome e número 

- Economia de energia 



 

 

Teclas de facilidade: 

- 2 teclas de linha com LED programáveis 

- 6 teclas de facilidades: transferir, mensagem, headset, redial, mute, viva voz 

- 5 teclas de navegação programáveis 

- 4 teclas dinâmicas programáveis 

- Teclas de controle de volume 

Interface: 

- 2xRJ45 10 portas Ethernet / 100M 

- Power over Ethernet (IEEE 802.3af), classe 2 

- 1xRJ9 (4P4C) porta do monofone 

- 1xRJ9 (4P4C) Porta de fone de ouvido 

Gerenciamento: 

- Configuração: browser/telefone/auto provisionamento 

- Auto provisionamento via FTP/TFTP/HTTP/ HTTPS para implantação em massa 

- Auto provisionamento com PnP 

- Zero-sp-touch, TR-069 

- Bloqueio do telefone para proteção de privacidade pessoal 

- Resete de fábrica, reinicialização. 

- Exportação do pacote de rastreamento, log do sistema 

Redes e Segurança 

- SIP v1 (RFC2543), v2 (RFC3261) 

- Suporte para redundância do servidor chamada. 

- NAT transversal: STUN modo 



 

- Modo Proxy e modo de conexão SIP ponto a ponto 

- Atribuição IP: estático/DHCP 

- HTTP/HTTPS servidor web 

- Sincronização de hora e data usando SNTP 

- UDP/TCP/DNS-SRV(RFC 3263) 

- QoS: 802.1p/Q tagging (VLAN), camada 3 ToS DSCP 

- SRTP para criptografia de voz 

- (TLS) Transport Layer Security 

- HTTPS gerenciador de certificados 

- AES criptografia para arquivo de configuração 

- Autenticação condensada 

- OpenVPN, IEEE802.1X 

- IPv6 

- LLDP/CDP/DHCP VLAN 

- ICE 

Características de embalagem: 

- Telefone 

- Monofone com fio 

- Cabo ethernet (1.5m CAT5E UTP) 

- Base 

- Guia de Início Rápido 

- Adaptador de energia 

- Homologado pela ANATEL. 



 

MODELO DE REFERÊNCIA: Yealink T31P, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

29 - Webcam 

Especificações: 

- Resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps  

- Tipo de foco: foco automático 

- Tecnologia de lente: Vidro Full HD  

- Microfone embutido: estéreo 

- FoV: 78°  

- Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop ou LCD  

- Comprimento do cabo: 1,5 m  

- Tampa de proteção de privacidade 

Requisitos do Sistema: 

- Windows 10 ou superior, Windows® 8, Windows 7  

- Funciona em modo de dispositivo de vídeo USB (UVC) com clientes de videochamada compatíveis 

- macOS 10.10 ou superior 

- Chrome OSTM  

- Android v 5.0 ou superior 

- Uma porta USB  

- Acesso à Internet 

Recursos: 

- Videochamadas em Full HD de 1080p 



 

- Gravação de vídeo em Full HD de 1080p 

- Foco automático em HD e correção de luz 

- Áudio estéreo com microfones duplos  

- A tampa de proteção de privacidade coloca você no controle do que você mostra 

- Software avançado de captura 

Conteúdo da embalagem: 

- Webcam com cabo de 1,5 m  

- Proteção de privacidade  

- Documentação do usuário 

Garantia: 

24 meses de garantia 

MODELO DE REFERÊNCIA: Logitech C920s, similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 

qualidade. 

APRESENTAR CATALOGO DO PRODUTO 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 



 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 

dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E 

ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do(s) 

Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-

se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste 

Termo de Referência. 

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 

será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo 

que sua inclusão aqui seria redundante. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego 

de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 



 

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

8.6 - Subcontratação 

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7 - Garantia da contratação 

8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8.8 - Da exigência de amostra: 

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão de Requisição 

formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as 

razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado 

pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) CISDESTE ou em outro local informado na 

AF dentro da cidade. 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 



 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Consórcio Intermunicipal 

para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul, poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas 

em regulamento próprio do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da 

Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas 

em regulamento próprio do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da 

Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após 

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo 

que couber. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 



 

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) CISDESTE, CNPJ 

nº 17.813.026/0001-51, situada a Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas, Juiz de Fora. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 



 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 



 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos 

doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



 

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse.  

16.2 - Modo de disputa 

16.2.1 - Modo de disputa – Aberto. 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 



 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica. 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos. 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da 

Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou seu instrumento substituto. 



 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

 CISDESTE, 05/04/2024.  

 

 

___________________________ 

Rafael Pontes Miranda 

Gerente Administrativo 

  



 

ANEXO I DO TR 

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO 

 O valor estimado foi definido com base na média dos valores, obtidos nas pesquisas de preços 

de acordo com o mapa de apuração abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 
Access Point Wi-Fi 5 802.11ac, dual-band - 

Código 6623 
Unid. 10 1.495,41 14.954,10 

2 Adaptador Wifi - Código 6624 Unid. 5 171,08 855,40 

3 
Apoio Ergonômico para os Pés - Código 

6434 
Unid. 60 115,38 6.922,80 

4 
Apresentador Multimídia (Passador de 

Slides) - Código 6636 
Unid. 2 148,53 297,06 

5 Cabo HDMI 2mt - Código 6632 Unid. 10 33,64 336,40 

6 
Cabo U/UTP Flexível de Categoria 6 - 

Código 6630 
Cx. 1 1.013,50 1.013,50 

7 
Caixa de Som para Computador - Código 

6625 
Unid. 5 100,60 503,00 

8 
Câmera para Videoconferência - Código 

6635 
Unid. 1 1.378,68 1.378,68 

9 Conector Fêmea Cat.6 - Código 6629 Unid. 50 30,88 1.544,00 

10 Conector Macho RJ45 Cat.6 - Código 6628 Unid. 20 39,53 790,60 

11 Gateway E1 SIP - Código 6641 Unid. 2 2.656,76 5.313,52 

12 HD Externo 2TB - Código 6618 Unid. 10 461,94 4.619,40 

13 HD para Storage - Código 6643 Unid. 10 806,50 8.065,00 

14 
Headset compatível com telefone IP Yealink 

- Código 6622 
Unid. 100 294,56 29.456,00 

15 Licença Pacote Office - Código 5999 Unid. 10 1.154,02 11.540,20 



 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

16 Notebook - Código 6616 Unid. 10 3.121,41 31.214,10 

17 Patch Cord CAT6 1.5M - Código 6002 Unid. 30 34,94 1.048,20 

18 Patch Cord CAT6 2.5m - Código 6631 Unid. 30 45,98 1.379,40 

19 Pen drive 128gb - Código 6619 Unid. 10 108,53 1.085,30 

20 
Régua com proteção de surtos de energia - 

Código 6627 
Unid. 10 74,90 749,00 

21 
Régua de tomadas gerenciável - 10 

Tomadas - Código 6642 
Unid. 2 1.150,59 2.301,18 

22 SSD para Servidor 960 GB - Código 6639 Unid. 14 687,16 9.620,24 

23 
Storage de Armazenamento (NAS) - Código 

6637 
Unid. 3 7.315,10 21.945,30 

24 
Suporte para Monitor LCD/LED. - Código 

6433 
Unid. 60 129,39 7.763,40 

25 Switch 8 Portas Gigabit - Código 6617 Unid. 2 235,72 471,44 

26 Switch Gerenciável 24 Portas - Código 6638 Unid. 4 2.503,55 10.014,20 

27 
Switch Gerenciável 24 Portas POE - Código 

6640 
Unid. 2 5.841,92 11.683,84 

28 
Telefone IP Voz em HD; LCD gráfico 

132x64 pixels - Código 6620 
Unid. 5 515,88 2.579,40 

29 
Webcam resolução máxima: 1080p/30qps - 

720p/30qps - Código 6626 
Unid. 2 487,09 974,18 

  

O valor total estimado para a contratação é de R$ 190.418,84 (cento e noventa mil, quatrocentos 

e dezoito reais e oitenta e quatro centavos). 



 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 

  

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________  

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 

E-mail.: ___________________________________________________________________ 

  

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de 

Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento. 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

       

  

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência, 

estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para 

remunerar a execução do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

LOCAL/DATA 

  

_____________________________________________ 

Nome do Responsável 



 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ___/2024 

  

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 

Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ n.º 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 

Coronel Vidal, n.º 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo. Sr. 

Edson Teixeira Filho, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 010/2024, Processo Administrativo n.º 015/2024, 

RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário _________________, 

inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º _________________, situada no(a) ___________________________, 

representada pelo(a) Sr.(a) ________________________, CPF n.º ___________________, de 

acordo com a classificação alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, da Resolução CISDESTE nº 08/2023 e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA para atender as necessidades do CISDESTE, nos termos e condições 

especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ _____________ 

(_________________). 

Item Descrição Marca Unid. Quant. 
Vlr.  

Unit. 

Vlr. 

Total 

       

 



 

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 

previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 

considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário. 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo 

de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1. As despesas com a execução da presente Ata correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificado:  

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 

CONSÓRCIO. 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 

CONSÓRCIO. 

 



 

5.5.2.    A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Consórcio 

Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do 

Sul por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 

dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.    O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região 

Macro Sudeste e Macro Leste do Sul na condição de gerenciador convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 



 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 

e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador) convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 

e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 

Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 

e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 



 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Consórcio Intermunicipal para Rede 

de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas  

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 

Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador), mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  



 

9.4.1.    Por razão de interesse público; 

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.  

10.    DAS PENALIDADES 

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1.    As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2.    No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; 

ou 

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Juiz de Fora, __/__/____. 



 

  

 

 

_________________________________ 

Edson Teixeira Filho 

PRESIDENTE 

_________________________________ 

Representante Legal 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________ 

Nome:______________________________     Nome:______________________________ 

CPF:________________________________     CPF:_______________________________    

  



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

para atender as necessidades do CISDESTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

neste documento. 

1.2 - Justificativa da utilização do SRP 

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de prever 

o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações frequentes e 

conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do contratante, 

estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021 

2 - Descrição da necessidade 

2.1 - A aquisição em questão é de fundamental importância para a manutenção tecnológica do 

CISDESTE, uma vez que seus equipamentos de informática sofrem com a  

 obsolescência, além do desgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos. 

2.2 - A presente contratação tem por objetivo fortalecer a  

 estrutura tecnológica e a gestão da informação no CISDESTE, haja vista que a aquisição proposta 

neste Termo de Referência promoverá o acréscimo e a substituição de computadores  que 

compõem o parque  Tecnológico do órgão, os quais se encontram defasados, descontinuados e 

fora de garantia do fabricante para receber atualização e substituição de componentes de hardware 

e acessórios, bem como para atender novas demandas de usuários e suportar os sistemas 

operacionais e sistemas integrados inerentes aos serviços internos diários. 

3 - Área(s) requisitante(s) 

3.1 - Gerência Administrativa. 

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 - Da natureza da Contratação 

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens comuns 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, devendo, 

portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma Eletrônica. 

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço  



 

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.3 - Sustentabilidade 

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente.  

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e 

os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem 

como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados: 

4.3.4.1 - Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

4.3.4.2 - Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

4.3.4.3 - Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para 

essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público. 

5 - Levantamento de Mercado 

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, 

verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito 

de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a nossa 

necessidade. Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos 

adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta 

é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração. 

6 - Descrição da solução como um todo 



 

6.1 - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

para atender as necessidades do CISDESTE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos 

por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento 

e seus anexos. 

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratada no item 07 deste ETP, de 

modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

6.4 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica. 

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 Access Point Wi-Fi 5 802.11ac, dual-band - Código 6623 Unid. 10 

2 Adaptador Wifi - Código 6624 Unid. 5 

3 Apoio Ergonômico para os Pés - Código 6434 Unid. 60 

4 Apresentador Multimídia (Passador de Slides) - Código 6636 Unid. 2 

5 Cabo HDMI 2mt - Código 6632 Unid. 10 

6 Cabo U/UTP Flexível de CATEGORIA 6 - Código 6630 Cx. 1 

7 Caixa de Som para Computador - Código 6625 Unid. 5 

8 Câmera para Videoconferência - Código 6635 Unid. 1 

9 Conector Fêmea Cat.6 - Código 6629 Unid. 50 

10 Conector Macho RJ45 Cat.6 - Código 6628 Unid. 20 

11 Gateway E1 SIP - Código 6641 Unid. 2 

12 HD Externo 2TB - Código 6618 Unid. 10 



 

Item Descrição Unid. Quant. 

13 HD para Storage - Código 6643 Unid. 10 

14 Headset compatível com telefone IP Yealink - Código 6622 Unid. 100 

15 Licença Pacote Office - Código 5999 Unid. 10 

16 Notebook - Código 6616 Unid. 10 

17 Patch Cord CAT6 1.5M - Código 6002 Unid. 30 

18 Patch Cord CAT6 2.5m - Código 6631 Unid. 30 

19 Pen drive 128gb - Código 6619 Unid. 10 

20 Régua com proteção de surtos de energia - Código 6627 Unid. 10 

21 Régua de tomadas gerenciável - 10 Tomadas - Código 6642 Unid. 2 

22 SSD para Servidor 960 GB - Código 6639 Unid. 14 

23 Storage de Armazenamento (NAS) - Código 6637 Unid. 3 

24 Suporte para Monitor LCD/LED. - Código 6433 Unid. 60 

25 Switch 8 Portas Gigabit - Código 6617 Unid. 2 

26 Switch Gerenciável 24 Portas - Código 6638 Unid. 4 

27 Switch Gerenciável 24 Portas POE - Código 6640 Unid. 2 

28 Telefone IP Voz em HD; LCD gráfico 132x64 pixels - Código 6620 Unid. 5 

29 Webcam resolução máxima: 1080p/30qps - 720p/30qps - Código 6626 Unid. 2 

 

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base na expectativa da área 

demandante. 

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 

previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente 

serão considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 



 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).. 

8.2 - Os valores aqui apresentados são meramente indicativos, não se tratando dos preços de 

referência da futura contratação, o qual será realizado oportunamente quando da elaboração do 

Termo de Referência, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente 

contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível. 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem 

interdependente. 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando 

elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual exercício, 

porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Consórcio Intermunicipal 

para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

Atender novas demandas de usuários do CISDESTE e suportar os sistemas operacionais e sistemas 

integrados inerentes aos serviços internos diários. 

13 - Providências a serem adotadas 

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de 

adequação do ambiente da organização. 

14 - Possíveis Impactos Ambientais 



 

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação 

em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.  

15 - Declaração de Viabilidade 

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é viável em 

termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não se observando 

óbices ao seu prosseguimento. 

Juiz de Fora, 05/04/2024 

 

  

 

________________________________ 

Rafael Pontes Miranda 

Gerente Administrativo  

  


